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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

GABINETEDOPREFEITO IvIUNICIPALDE NOVOHAMBURGq
aos vinte e nove ( 29 ) dias do mês de janeiro do ano de 1981. _

_. Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã~
revogadas as disposições em contrário.

Art. 39 - A urbanização da Zona de Expansão Urbana deverá
respeitar os Projetos e Anteprojetos Urbanos e do Sistema Viário Principal,
documento anexo, que acompanha a integra a presente Lei.

Art. 49 - Não se aplica a presente Lei àquelas áreas enquanto
de uso exclusivamente rural.

ORDEM
TRABALHO EPROGRESSO
DE MÃOS OAPAS,
TUDO ~ MAIS FACIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Declara zona de expansão urbana.
,o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei: .

Art. 19- ~ declarada ZONADE EXPANSÃOURBANAuma -
área com aproximadamente 1. 842 hectares, situada na margem esquerda cb .
'Rio dos SinOS!'contígua à zona urbana estabelecida pela Lei Municipal n9 ••..
55/69, de 05 12/69 e limitada ao norte pela várzea do Rio dos Sinos, aosul
pela Estrada do Quilombo~ ao leste por uma linha de alta tensão e ao oeste
pelo arroio Peão, divisa doMunicípio de são Leopoldo.

-. Art. 29- A Zona de Expansão Urbana fica destinada â implan
tação do Núcleo Urbin~ de acordo cornos objetivos fixados pela Lei"Munici-
pai n925/73" de 23/11/73, que aprovou o Plano de Desenvolvimento Local -
In tegrado;.
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